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VALE TRANSPORTE EM PECUNIA. NAO INCIDENCIA. SUMULA 60
DA AGU.

Nao ha incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre o vale transporte pago
em pectnia, a teor da Sumula n® 60 da Advocacia Geral da Unido, de
08/12/2011, em atengao as disposi¢des insculpidas na alinea ‘b’ do inciso II
do §6° do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72, incluido pela Lei n°
11.941/20009.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, frente a aplicacdo da Sumula n°® 60
da Advocacia Geral da Unido - AGU, de 08/12/2011, c.c. art. 26-A, §6°, 11, ‘b’ do Decreto n°
70.235/72, incluido pela Lei n° 11.941/2009, nos termos do relatdrio e voto que integram o

presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix

Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
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 VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 60 DA AGU.
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, a teor da Súmula nº 60 da Advocacia Geral da União, de 08/12/2011, em atenção às disposições insculpidas na alínea �b� do inciso II do §6º do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, incluído pela Lei nº 11.941/2009.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, frente à aplicação da Súmula nº 60 da Advocacia Geral da União - AGU, de 08/12/2011, c.c. art. 26-A, §6º, II, �b� do Decreto nº 70.235/72, incluído pela Lei nº 11.941/2009, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
  
 
  Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
Data da lavratura do AIOP: 26/02/2009.
Data da ciência do AIOP: 26/02/2009.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ no Rio de Janeiro I / RJ que julgou procedente em parte o lançamento tributário aviado no Auto de Infração de Obrigação Principal Nº 37.204.386-0, consistente em contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre diferenças de desconto de vale-transporte, efetuados a menor que o estipulado pela legislação específica, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 50/61.
Informa a Autoridade Lançadora ter sido apurado que o "desconto" de vale-transporte (parte com que o segurado empregado arca no custeio do vale-transporte) foi inferior aos 6% do salário base previstos na legislação. A diferença entre o valor correto e o desconto efetivamente realizado constitui-se base de cálculo de contribuição previdenciária, tanto para a empresa quanto para o empregado, a qual deve, igualmente, estar declarada em GFIP. 

Não se conformando com o lançamento, o sujeito passivo ofereceu impugnação a fls. 63/65.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I/RJ lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 12-28.537 � 14ª Turma da DRJ/RJ1, a fls. 86/92, julgando procedente em parte o lançamento, para dele fazer excluir todas as obrigações tributárias relativas a fatos geradores atingidos pela decadência, e mantendo o crédito tributário na forma exibida no Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 93/96.
Não houve Recurso de Ofício.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 05/10/2011, conforme Aviso de Recebimento a fls. 100.
Irresignado com a decisão proferida pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 02/05 do Processo Administrativo Fiscal nº 12448.725803/2011-70, requerendo, ao fim, o cancelamento do Auto de Infração.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 05/10/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 27/10/2011, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DOS FATOS GERADORES
Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de coabitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajusta-as à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro.
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas, assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada passou a interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS, encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente sobre a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência do conceito de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)

Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e título, passam a integrar, por força de norma constitucional, o conceito jurídico de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) e, nessa condição, passam a compor obrigatoriamente o SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (Instituto de Direito Previdenciário) do segurado, se sujeitando compulsoriamente à incidência de contribuição previdenciária e repercutindo no benefício previdenciário do empregado.
Nesse sentido caminha a jurisprudência trabalhista conforme de depreende do seguinte julgado:
TRT-7 - Recurso Ordinário: 
Processo: RECORD 53007520095070011 CE 0005300-7520095070011 
Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO 
Órgão Julgador: TURMA 2 
Publicação: 22/03/2010 DEJT
RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinação a servir de compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém natureza salarial, devendo integrar a remuneração para todos os fins, inclusive para o cálculo da contribuição a entidade de previdência privada. 
RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se referidas gratificações são pagas com habitualidade se incorporam ao patrimônio jurídico do reclamante, de forma definitiva, compondo sua remuneração para todos os efeitos. Atente-se que a natureza de tal verba não mais será de "gratificação" mas sim de "Adicional Compensatório de Perda de Função"

A norma constitucional acima citada não exclui da tributação as rubricas recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional em questão fez incorporar ao SALÁRIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. Ocorre, contudo, que o conceito de SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (instituto de direito previdenciário) é muito mais amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo não somente o SALÁRIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFÍCIOS.
Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme o caso, ou como incentivos salariais ou como benefícios. Em ambos os casos, porém, integram o conceito de Salário de Contribuição, nos termos e na abrangência do art. 28 da Lei nº 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9º.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Cumpre observar que, em atenção aos termos insculpidos no art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção, de sorte que, onde o legislador ordinário não dispôs de forma expressa, não pode o operador do Direito estender a interpretação, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis, a teor do art. 214, §10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Conjugue-se ainda, nesse mister, que o preceito encartado no art. 176 do CTN exige previsão legal para a concessão de isenção, não podendo tal requisito ser suprido por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos, unicamente, entre as partes que os celebram, sendo imprestáveis para vincular o Estado aos termos pactuados em suas cláusulas. 
Código Tributário Nacional
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. (grifos nossos) 

Nessa perspectiva, nos exatos termos do art. 22, I da Lei nº 8.212/91, como regra geral, incide contribuição previdenciária sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, salvo as exceções taxativamente previstas no art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91.
Em justa conformidade com o art. 5º do Decreto nº 95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.418/85, o vale-transporte não pode ser pago em dinheiro aos empregados, caso contrário não teríamos um vale. As únicas hipóteses em que o pagamento em dinheiro é permitido vêm previstas no parágrafo único do referido dispositivo legal. O escopo de tal proibição foi, no exercício do válido poder regulamentar do Executivo, impedir que o vale-transporte fosse utilizado para fins diversos do transporte do trabalhador da residência para a empresa e vice-versa, desvirtuando seu caráter social. Assim, apenas o vale-transporte pago nos termos da Lei nº 7.418/1985 está isento da contribuição previdenciária, como se observa no disposto no art. 28, §9º, �f� da Lei nº 8.212/1991.
No caso em tela, como o próprio assento no Relatório Fiscal a fl. 31 revela, o empregador não efetuou o desconto integral de 6% do salário básico do empregado. Tal parcela configurar-se-ia, portanto, autêntico salário, sendo, nessa condição, base de cálculo da contribuição social da empresa sobre a folha de salários, como bem determinou a fiscalização.
Nessa perspectiva, ante a ausência de previsão na legislação do vale-transporte e na legislação previdenciária, o pagamento habitual e em pecúnia de verbas a título de vale transporte não estaria albergado pela norma isentiva, sendo irrelevante que tal acréscimo remuneratório tenha advindo de acordo com convenção coletiva de trabalho, tendo em vista que tais atos não podem dispor em sentido contrário à lei.
Efetivamente, o Superior Tribunal de Justiça comungava o entendimento de que o pagamento habitual e em dinheiro do vale-transporte não estaria abraçado pela regra da não incidência de contribuições previdenciárias, compondo assim o conceito de Salário de Contribuição para todos os fins, uma vez que se configuraria inobservância da legislação de regência, bem como no sentido de que o artigo 5º do Decreto nº 95.247/87 não desbordaria dos limites da Lei nº 7.418/85, porque apenas teria instituído um modo de conceder o benefício que evitaria o desvio de sua finalidade.
Ocorre que, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 478.410/SP, da relatoria do Min. Eros Grau, publicado em 14/5/2010, decidiu pela inconstitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago em dinheiro a título de vale-transporte, inaugurando precedente que restou assim ementado:
RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação, não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

Diante de tal cenário, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o benefício do vale-transporte, concedido em pecúnia ou em ticket, fez-se necessária a revisão da jurisprudência da Corte Superior de Justiça, que passou a se manifestar na forma assentada nos seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2010, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.
2. Assim, deve ser revista a orientação pacífica desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.
3. Recurso especial provido." (REsp 1180562/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-CRECHE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STF. REALINHAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O acórdão de origem consignou que a parte não comprovou os gastos com o auxílio-creche nem a idade dos beneficiários. Rever tal entendimento demanda reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).
3. Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, faz-se necessária a revisão da jurisprudência do STJ para alinhar-se à posição do Pretório Excelso.
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em parte, provido. (REsp 1.194.788/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010)

Na mesma esteira, a Advocacia Geral da União � AGU fez publicar à pag. 32 do Diário Oficial da União de 09/12/2011 a súmula nº 60, de 08/12/2011, que desonerou a rubrica em foco da incidência da contribuição previdenciária, mesmo quando paga em pecúnia, ostentando o seguinte enunciado:
�Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba�.

Nesse contexto, não deve persistir, portanto, o lançamento tributário em relação às contribuições previdenciárias incidentes, exclusivamente, sobre os valores equivalentes ao vale-transporte pago em pecúnia aos segurados empregado, em atenção às disposições insculpidas na alínea �b� do inciso II do §6º do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, inserido pela Lei nº 11.941/2009.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
(...)
§6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) (grifos nossos) 
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 

3.CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, em atenção à Súmula nº 60 da Advocacia Geral da União - AGU, de 08/12/2011, c.c. art. 26-A, §6º, II, �b� do Decreto nº 70.235/72, incluído pela Lei nº 11.941/2009. 

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva.

 
 



André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e
Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 31/12/2004
Data da lavratura do AIOP: 26/02/2009.
Data da ciéncia do AIOP: 26/02/2009.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de Decisdo Administrativa
de 1? Instancia proferida pela DRJ no Rio de Janeiro I / RJ que julgou procedente em parte o
langamento tributario aviado no Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal N° 37.204.386-0,
consistente em contribui¢des sociais a cargo da empresa, destinadas a Outras Entidades e
Fundos, incidentes sobre diferencas de desconto de vale-transporte, efetuados a menor que o
estipulado pela legislagdo especifica, conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 50/61.

Informa a Autoridade Lancadora ter sido apurado que o "desconto" de vale-
transporte (parte com que o segurado empregado arca no custeio do vale-transporte) foi inferior
aos 6% do saldrio base previstos na legislagdo. A diferenca entre o valor correto e o desconto
efetivamente realizado constitui-se base de calculo de contribuicao previdenciaria, tanto para a
empresa quanto para o empregado, a qual deve, igualmente, estar declarada em GFIP.

Nao se conformando com o langcamento, o sujeito passivo ofereceu
impugnacao a fls. 63/65.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
I/RJ lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao n® 12-28.537 — 14* Turma da
DRIJ/RJ1, a fls. 86/92, julgando procedente em parte o langamento, para dele fazer excluir
todas as obrigagdes tributdrias relativas a fatos geradores atingidos pela decadéncia, e
mantendo o crédito tributdrio na forma exibida no Discriminativo Analitico do Débito
Retificado - DADR a fls. 93/96.

N3ao houve Recurso de Oficio.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instincia no dia
05/10/2011, conforme Aviso de Recebimento a fls. 100.

Irresignado com a decisdo proferida pelo 6rgdo administrativo julgador a

quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario a fls. 02/05 do Processo Administrativo
Fiscal n® 12448.725803/2011-70, requerendo, ao fim, o cancelamento do Auto de Infragdo.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisao
recoriida no dia 05/10/2011. Havendo sido o recurso voluntario protocolizado no dia
27/10/2011, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso
Voluntario, dele conheco.

2. DAS PRELIMINARES

2.1.  DOS FATOS GERADORES

Grassa no seio dos que operam no metier do Direito do Trabalho a
serddia ideia de que a remuneracdo do empregado ¢ constituida, tdo somente, por
verbas representativas de contraprestagao de servicos efetivamente prestados pelos
empregados. A retiddo de tal concepgdo poderia até ter sua primazia aferida ao tempo
da promulgacdo do Decreto-Lei n° 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a
Consolidacao das Leis do Trabalho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remuneragdo do empregado, para todos os
efeitos legais, além do salario devido e pago diretamente pelo
empregador, como contrapresta¢do do servico, as gorjetas que receber.
(Redacdo dada pela Lei n°1.999, de 1.10.1953)

$1° - Integram o salario ndo sé a importdncia fixa estipulada, como
também as comissoes, percentagens, gratificacoes ajustadas, didrias para
viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redacdo dada pela Lei n°
1.999, de 1.10.1953)

$2° - Nao se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim como as
diarias para viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do
salario percebido pelo empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de
1.10.1953)

$3° - Considera-se gorjeta ndo so a importancia espontaneamente dada
pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela
empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer titulo, e
destinada a distribui¢do aos empregados. (Redag¢do dada pelo Decreto-lei
n°229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Alem do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario,
para todos-os/efeitos legais, acalimentacdo, habitagcdo, vestuario ou outras
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prestagoes "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do
costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum sera
permitido o pagamento com bebidas alcoolicas ou drogas nocivas.
(Redacdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

$ 1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura” deverdo ser justos e
razodveis, ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das
parcelas componentes do salario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo
Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como
salario as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redagdo
dada pela Lei n°10.243, de 19.6.2001)

1 — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos
empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestagdo do
servigo, (Incluido pela Lei n® 10.243, de 19.6.2001)

Il — educacgdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade,
livros e material didatico, (Incluido pela Lei n®10.243, de 19.6.2001)

11l — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em
percurso servido ou ndo por transporte publico; (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente
ou mediante seguro-saude, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243,
de 19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
VII — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

$ 3°- A habitagdo e a alimentagdo fornecidas como salario-utilidade deverdo
atender aos fins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a
25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual.
(Incluido pela Lei n° 8.860, de 24.3.1994)

$4° - Tratando-se de habitagcdo coletiva, o valor do salario-utilidade a ela
correspondente serd obtido mediante a divisdo do justo valor da habitac¢do
pelo numero de coabitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utiliza¢do da

mesma unidade residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n°
8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos
antes de Cristo, Nada existe de permanente a ndo ser a eterna propensdo a mudanga.
O mundo evolui, as relagdes juridicas se transformam, acompanhando..., 0os conceitos
evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum,
refrataria a transformacdes. Ao contrario, tais sdo exigiveis. A sucessiva evolugdo na
interpretacdo das normas j& positivadas ajusta-as a nova realidade mundial,
resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento
juridico sempre espelhado as feigdes do mundo real.

Hodiernamente, o conceito de remunera¢do ndo se encontra mais
circunscrito as verbas recebidas pelo trabalhador em razdo direta e univoca do
trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario,
as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas
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frequentemente encontradas nos contracheques ndo teriam natureza remuneratoria, ja
que nao representam contraprestacao por servigcos executados pelo obreiro.

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-
se por demais complexas e diversificadas, assistimos a introdu¢ao de novas exigéncias
de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar
outras prestacdes extraidas do trabalhador que nao o suor e o vigor dos musculos.
Esses ilustrativos, dentie tziitos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico
de remuneragao totalmente déemode.

Antenada a tantas transformagdes, a doutrina mais balizada passou a
interpretar rerouncracdo ndo como a contraprestacdo pelos servigos efetivamente
prestados pelo cmpregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do
contrato de trabalho.

Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e
empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes,
observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama
atual, a pessoa fisica pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua
imagem, o seu ndo labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua
credibilidade no mercado, ceteris paribus. J& o contratante, por seu turno, em
contrapartida, pode oferecer ndo s6 o saldrio stricto sensu como também uma série de
vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, ¢ assim adiante... Mas ninguém
se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rétulo de mera liberalidade, todas elas
ostentam, em sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econdmico para que o obreiro
estabelega e mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo
precedente figuram abracadas pelo conceito amplo de remuneragdo, eis que se
consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo
empregador em razao do contrato de trabalho e da lei, muito embora ndo representem
contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri
Mascaro Nascimento:

“Fatores diversos multiplicaram as formas de
pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser
incontroverso que além do salario-base hd modos
diversificados de remunera¢do do empregado, cuja
variedade de denominagcoes ndo desnatura a sua
natureza salarial ...

()

Salario é o conjunto de percepg¢oes economicas
devidas pelo empregador ao empregado ndo so como
contrapresta¢do pelo trabalho, mas, também, pelos
periodos em que estiver a disposi¢do daquele
aguardando ordens, pelos descansos remunerados,
pelas interrupgcoes do contrato de trabalho ou por

forga de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito
do Trabalho, LTR, Sao Paulo, 31* ed., 2005.
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Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance
do termo “remunerac¢do” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou
de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental
fincada nia propria Constituicao Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, e das seguintes contribuicoes sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

a) a folha de salirios e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a
pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem
vinculo empregaticio;, (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia
das contribui¢cdes em realce ndo ¢ mais o saldrio, mas, sim, “folha de salarios”,
propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina,
pelos lancamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este
devidas em decorréncia do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer
espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
obrigatorios do RGPS, encontram-se abragadas, em género, pelo conceito de Salario
de Contribuigao.

Em reforgo a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer duvida
ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribui¢do social
em destaque, o legislador constituinte fez questdo de consignar no texto
constitucional, de forma até pleondstica, que as contribuigdes previdencidrias
incidiriam ndo somente sobre a folha de salarios como também sobre os “demais
rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que
lhe preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio”.

Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des
expressas no §11 do artigo 201 da Constituicao Federal, que estendeu a abrangéncia
do conceito de SALARIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do
empregado, recebidos a qualquer titulo.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a
forma de regime geral, de cardter contributivo e de
filiagdo  obrigatoria, observados critérios que
preservem o equilibrio financeiro e atuarial, e
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atenderad, nos termos da lei, a: (Redag¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 20/98)

()

$11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer
titulo, serdo incorporados ao saldario para efeito de
contribui¢do previdenciaria e consequente repercussao
em beneficios, nos casos e na forma da lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20/98)

Portanto, a contar da EC n°® 20/98, todas as verbas recebidas com
habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e titulo, passam a
integrar, por for¢a de norma constitucional, o conceito juridico de SALARIO (Instituto
de Direito do Trabalho) e, nessa condigdo, passam a compor obrigatoriamente o
SALARIO DE CONTRIBUICAO (Instituto de Direito Previdenciario) do segurado, se
sujeitando compulsoriamente a incidéncia de contribuicdo previdenciaria e
repercutindo no beneficio previdenciario do empregado.

Nesse sentido caminha a jurisprudéncia trabalhista conforme de
depreende do seguinte julgado:

TRT-7 - Recurso Ordinario:

Processo:  RECORD  53007520095070011 CE
0005300-752009507001 1

Relator(a): DULCINA DE HOLANDA PALHANO
Orgdo Julgador: TURMA 2

Publicacdo: 22/03/2010 DEJT

RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA
SALARIAL - CONTRIBUICAO A ENTIDADE DE
PREVIDENCIA PRIVADA.

A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinagdo
a servir de compromisso aos ganhos mensais do
empregado, detém natureza salarial, devendo integrar
a remunera¢do para todos os fins, inclusive para o
calculo da contribui¢cdo a entidade de previdéncia
privada.

RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com
efeito, se referidas gratificagoes sdo pagas com
habitualidade se incorporam ao patrimonio juridico do
reclamante, de forma definitiva, compondo sua
remuneracdo para todos os efeitos. Atente-se que a
natureza de tal verba ndo mais serd de "gratificagdo”
mas sim de "Adicional Compensatorio de Perda de
Funcdo"

A norma constitucional acima citada nao exclui da tributagdo as
rubricas recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional
em questdo fez incorporar ao SALARIO (instituto de direito do trabalho) todos os
ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo. Ocorre, contudo, que o conceito de
SALARIO DE CONTRIBUICAO (instituto de direito previdenciario) ¢ muito mais
amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo niao somente o
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SALARIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS
SALARIALIS, assim como os BENEFICIOS.

Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar,
confoime o caso, ou como incentivos salariais ou como beneficios. Em ambos os
casos, porém, integram o conceito de Saldrio de Contribuicdo, nos termos e na
abiangéncia do art. 28 da Lei n°® 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas
-m seu §9°.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a
remunera¢do auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais
sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos
efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposicao
do empregador ou tomador de servicos nos termos da
lei ou do _contrato ou, ainda, de convencio ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa; (Redagdo
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

Il - para o empregado doméstico: a remunera¢do
registrada na Carteira de Trabalho e Previdéncia
Social, observadas as normas a serem estabelecidas
em regulamento para comprovagdo do vinculo
empregaticio e do valor da remuneragdo;

Il - para o contribuinte individual: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio
de sua atividade por conta propria, durante o més,
observado o limite mdximo a que se refere o § 5°
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

1V - para o segurado facultativo: o valor por ele
declarado, observado o limite mdaximo a que se refere
0§ 5°. (Incluido pela Lei n°9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Salario de contribuicdo, base de
incidéncia das contribui¢des previdenciarias, foi estruturado de molde a abragar toda e
qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer titulo, em decorréncia ndo somente
dos servigos efetivamente prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador
estiver a disposi¢do do empregador, nos termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes’ encontra-se empregado no
caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes
atomizados que integram a contraprestacdo da empresa aos segurados obrigatdrios
que lhe prestam servicos. Tais conclusdes decorrem de esforcos hermenéuticos que
nao ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o
texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidéncia, o “fofal das
remuneragoes pagas-ou creditadas a qualquer titulo”.
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Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneracao
os trés componentes do género, assim especificados pela doutrina:

1-

Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de
natureza Salarial”’. Refere-se a remuneracdo em dinheiro
recebida pelo trabalhador pela venda de sua forca de trabalho.
Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira
reguiai, na forma de salario mensal ou na forma de salario por
hora.

Incentivos Salariais - S3o programas desenhados para
recompensar funciondrios com bom desempenho. Os incentivos
sdo concedidos sob diversas formas, como bonus, gratificagoes,
prémios, participagao nos resultados a titulo de recompensa por
resultados alcangados, dentre outros.

Beneficios - Quase sempre denominados como “remuneragdo
indireta”. Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela
de salarios, oferecem uma série de beneficios ora em pecunia,
ora na forma de utilidades ou “in natura”, que culminam por
representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo
valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional
deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenario, a regra primdaria importa na tributacao de toda
e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas
aquelas que a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso especifico das
contribui¢cdes previdencidrias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida no
paragrafo 9° do citado art. 28 da Lei n® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia,
transcrevemos em sua integralidade:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9°? Nao integram o salario-de-contribui¢do para os
fins desta Lei, exclusivamente: (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

a) Os beneficios da previdéncia social, nos termos e
limites legais, salvo o salario-maternidade; (Redagdo
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos
pelo aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de
outubro de 1973;

¢) A parcela "in natura" recebida de acordo com os
programas de alimentagdo aprovados pelo Ministério
do Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da
Lein’6.321, de 14 de abril de 1976,

d) As importancias recebidas a titulo de férias
indenizadas e respectivo adicional constitucional,
inclusive o valor correspondente a dobra da
remuneragdo de férias de que trata o art. 137 da

10



Processo n° 12898.000067/2009-12 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.815 F1. 113

Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT; (Redagdo
dada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

e) As importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das
Disposicoes Constitucionais Transitorias,

2. Relativas a indenizagdo por tempo de servigo,
anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado nao
optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Servigo -
FGTS;

3. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art.
479 da CLT;

4. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art.
14 da Lei n°5.889, de 8 de junho de 1973;

5. Recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6. Recebidas a titulo de abono de férias na forma dos
arts. 143 e 144 da CLT; (Reda¢do dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

7. Recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do saldrio; (Redagdo
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

8. Recebidas a titulo de licenca-prémio indenizada;
(Redacdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

9. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art.
92 da Lei n2 7.238, de 29 de outubro de 1984,
(Redagdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

1) A parcela recebida a titulo de vale-transporte, na
forma da legislag¢do propria;

g) A ajuda de custo, em parcela unica, recebida
exclusivamente em decorréncia de mudanca de local
de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da
CLT; (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

h) As diarias para viagens, desde que ndo excedam a
50% (cinquenta por cento) da remuneragdo mensal;

i) A importdncia recebida a titulo de bolsa de
complementag¢do educacional de estagiario, quando
paga nos termos da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de
1977,

J) A participagdo nos lucros ou resultados da empresa,
quando paga ou creditada de acordo com lei
especifica;

1) O abono do Programa de Integragdo Social - PIS e
do Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-
PASEP; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

m) Os valores correspondentes a transporte,
alimentagdo e habitagdo fornecidos pela empresa ao
empregado contratado para trabalhar em localidade
distante da de sua residéncia, em canteiro de obras ou
local que, por for¢a da atividade, exija deslocamento e



estada, observadas as normas de protecdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alinea
acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

n) A importincia paga ao empregado a titulo de
complementa¢do ao valor do auxilio-doenga, desde
que este direito seja extensivo a totalidade dos
empregados da empresa; (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528 de 10.12.97)

0) As parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador
da agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da
Lei n’ 4.870, de 1° de dezembro de 1965, (Alinea
acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

p) O valor das contribuigoes efetivamente pago pela
pessoa juridica relativo a programa de previdéncia
complementar, aberto ou fechado, desde que
disponivel a totalidade de seus empregados e
dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9° e
468 da CLT; (Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528,
de 10.12.97)

q) O valor relativo a assisténcia prestada por servigo
médico ou odontologico, proprio da empresa ou por
ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos,  oculos,  aparelhos  ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados
e dirigentes da empresa,; (Alinea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10.12.97)

r) O valor correspondente a vestudrios, equipamentos
e outros acessorios fornecidos ao empregado e
utilizados no local do trabalho para presta¢do dos
respectivos servigos, (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97)

s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em
conformidade com a legislagdo trabalhista, observado
o limite madximo de seis anos de idade, quando
devidamente comprovadas as despesas realizadas;
(Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

t) O valor relativo a plano educacional que vise a
educacdo basica, nos termos do art. 21 da Lei n®
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de
capacitagdo e qualificagdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que nao
seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao
mesmo; (Redagdo dada pela Lei n®9.711, de 1998).

u) A importincia recebida a titulo de bolsa de
aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze
anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da
Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alinea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

v) Os valores recebidos em decorréncia da cessdo de
direitos autorais; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97)
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x) O valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da
CLT. (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

Cumpre observar que, em atengao aos termos insculpidos no art.
111, I do CTN, deve-se emprestar interpretagao restritiva as normas que concedam
outorga de isen¢do, de sorte que, onde o legislador ordinario nao dispos de forma
expressa, ndo pode o operador do Direito estender a interpretacdo, sob pena de
violagdo aos principios da reserva legal e da isonomia.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo
tributaria que disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario,

I - outorga de isencgdo,

Nesse diapasdo, em sintonia com a norma tributaria ha pouco citada,
para se excluir da regra de incidéncia ¢ necessaria a fiel observancia dos termos da
norma de exce¢do, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9°,
quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislacdo pertinente, passam a
integrar a base de célculo da contribui¢do para todos os fins e efeitos, sem prejuizo da
aplicacdo das cominagdes legais cabiveis, a teor do art. 214, §10 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Conjugue-se ainda, nesse mister, que o preceito encartado no art.
176 do CTN exige previsdo legal para a concessdo de isencdo, ndo podendo tal
requisito ser suprido por acordo coletivo de trabalho, os quais produzem efeitos,
unicamente, entre as partes que os celebram, sendo imprestdveis para vincular o
Estado aos termos pactuados em suas clausulas.

Codigo Tributario Nacional

Art. 176. A isengdo, ainda quando prevista em
contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as
condigoes e requisitos exigidos para a sua concessdo,
os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de
sua duragdo. (grifos nossos)

Nessa perspectiva, nos exatos termos do art. 22, I da Lei n°
8.212/91, como regra geral, incide contribuicdo previdencidria sobre o total das
remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados, salvo
as excegdes taxativamente previstas no art. 28, §9° da Lei n® 8.212/91.

Em justa conformidade com o art. 5° do Decreto n°® 95.247/87, que
regulamenta a Lei n° 7.418/85, o vale-transporte ndo pode ser pago em dinheiro aos
empregados, caso contrdrio nao teriamos um vale. As Unicas hipdteses em que o
pagamento em dinheiro ¢ permitido vém previstas no paragrafo unico do referido
dispositivo legal. O escopo de tal proibi¢do foi, no exercicio do valido poder
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regulamentar do Executivo, impedir que o vale-transporte fosse utilizado para fins
diversos do transporte do trabalhador da residéncia para a empresa e vice-versa,
desvirtuando seu carater social. Assim, apenas o vale-transporte pago nos termos da
Lei n® 7.418/1985 esta isento da contribuicdo previdenciaria, como se observa no
disposto no art. 28, §9°, ‘f* da Lei n® 8.212/1991.

No caso em tela, como o proprio assento no Relatorio Fiscal a fl. 31
revela, o empregador nao cfetuou o desconto integral de 6% do salario basico do
empregado. Tal parcela configurar-se-ia, portanto, auténtico salario, sendo, nessa
condi¢do, base de calculo da contribuicdo social da empresa sobre a folha de salarios,
como bem determinou a fiscalizagao.

Nessa perspectiva, ante a auséncia de previsdo na legislagao do vale-
transporte € na legislagdo previdencidria, o pagamento habitual e em pectnia de
verbas a titulo de vale transporte ndo estaria albergado pela norma isentiva, sendo
irrelevante que tal acréscimo remuneratério tenha advindo de acordo com convengao
coletiva de trabalho, tendo em vista que tais atos ndo podem dispor em sentido
contrario a lei.

Efetivamente, o Superior Tribunal de Justica comungava o
entendimento de que o pagamento habitual e em dinheiro do vale-transporte nao
estaria abracado pela regra da ndo incidéncia de contribui¢cdes previdencidrias,
compondo assim o conceito de Salario de Contribui¢dao para todos os fins, uma vez
que se configuraria inobservancia da legislacdo de regéncia, bem como no sentido de
que o artigo 5° do Decreto n° 95.247/87 nao desbordaria dos limites da Lei n°
7.418/85, porque apenas teria instituido um modo de conceder o beneficio que evitaria
o desvio de sua finalidade.

Ocorre que, recentemente, o Plenario do Supremo Tribunal Federal,
no julgamento do RE n° 478.410/SP, da relatoria do Min. Eros Grau, publicado em
14/5/2010, decidiu pela inconstitucionalidade da cobranga de contribuicao
previdenciaria sobre o valor pago em dinheiro a titulo de vale-transporte, inaugurando
precedente que restou assim ementado:

RECURSO  EXTRORDINARIO.  CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA. VALE-
TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO
FORCADO. CARATER NAO SALARIAL DO
BENEFICIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUICAO
DO BRASIL. CONSTITUICAO COMO TOTALIDADE
NORMATIVA.

1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso
extraordinario em vale-transporte ou em moeda, isso
ndo afeta o cardter ndo salarial do beneficio.

2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em
dinheiro sem que seu cardter seja afetado, estariamos
a relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em
sua utilizagdo no plano das relagoes juridicas. O
instrumento monetario valido ¢ padrdo de valor,
enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de
poder liberatorio: sua entrega ao credor libera o
devedor. Poder liberatorio é qualidade, da moeda
enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta
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exclusivamente no plano juridico: somente ela permite
essa liberag¢do indiscriminada, a todo sujeito de
direito, no que tange a débitos de carater patrimonial.

4. A aptiddo da moeda para o cumprimento dessas
fungoes decorre da circunstancia de ser ela tocada
pelos atributos do curso legal e do curso for¢ado.

5. A exclusividade de circulacdo da moeda estd
relacionada ao curso legal, que respeita ao
instrumento monetario enquanto em circulagdo, ndo
decorre do curso forgcado, dado que este atinge o
instrumento monetdario enquanto valor e a sua
institui¢do [do curso for¢ado] importa apenas em que
ndo possa ser exigida do poder emissor sua conversao
em outro valor.

6. A cobranga de contribui¢do previdencidria sobre o
valor pago, em dinheiro, a titulo de vales-transporte,
pelo recorrente aos seus empregados afronta a
Constituicdo, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinario a que se da provimento.

Diante de tal cendrio, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal a
inconstitucionalidade da incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o beneficio
do vale-transporte, concedido em pectinia ou em ticket, fez-se necessaria a revisdo da
jurisprudéncia da Corte Superior de Justica, que passou a se manifestar na forma
assentada nos seguintes julgados:

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECUNIA.
NAO-INCIDENCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDENCIA DO STJ.
REVISAO. NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de
10.03.2010, em caso analogo (RE 478.410/SP, Rel.
Min. Eros Grau), concluiu que ¢ inconstitucional a
incidéncia da contribui¢cdo previdencidaria sobre o
vale-transporte pago em pecunia, jd que, qualquer que
seja a forma de pagamento, detém o beneficio natureza
indenizatoria. Informativo 578 do Supremo Tribunal
Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientag¢do pacifica desta
Corte que reconhecia a incidéncia da contribui¢do
previdencidria na hipotese quando o beneficio é pago
em pecunia, ja que o art. 5° do Decreto 95.247/87
expressamente proibira o empregador de efetuar o
pagamento em dinheiro.

3. Recurso especial provido." (REsp 1180562/RJ, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010).



TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOBRE A FOLHA
DE  SALARIOS. AUXILIO-CRECHE. MATERIA
FATICO-PROBATORIA. INCIDENCIA DA SUMULA
7/STJ.  AUXILIO-TRANSPORTE =~ PAGO  EM
PECUNIA. NAO-INCIDENCIA. ENTENDIMENTO
DO STF. REALINHAMENTO DA JURISPRUDENCIA
DO STJ.

1. A solugdo integral da controveérsia, com fundamento
suficiente, ndo caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O acorddo de origem consignou que a parte ndo
comprovou os gastos com o auxilio-creche nem a idade
dos beneficiarios. Rever tal entendimento demanda
reexame da matéria fatico-probatoria, vedado em
Recurso Especial (Sumula 7/STJ).

3. Em razdo do pronunciamento do Plenario do STF,
declarando a inconstitucionalidade da incidéncia da
contribui¢do previdenciaria sobre as verbas referentes
a auxilio-transporte, mesmo que pagas em pecunia,
faz-se necessaria a revisdo da jurisprudéncia do STJ
para alinhar-se a posi¢do do Pretorio Excelso.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, em
parte, provido. (REsp 1.194.788/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/08/2010, DJe 14/09/2010)

Na mesma esteira, a Advocacia Geral da Unido — AGU fez publicar
a pag. 32 do Diério Oficial da Unido de 09/12/2011 a sumula n° 60, de 08/12/2011,
que desonerou a rubrica em foco da incidéncia da contribui¢do previdenciaria, mesmo
quando paga em pecunia, ostentando o seguinte enunciado:

“Ndo ha incidéncia de contribui¢do previdencidria
sobre o0 vale transporte pago em pecunia,
considerando o cardter indenizatorio da verba”.

Nesse contexto, ndo deve persistir, portanto, o langamento tributario
em relacdo as contribuigdes previdencidrias incidentes, exclusivamente, sobre os
valores equivalentes ao vale-transporte pago em pecunia aos segurados empregado,
em ateng¢ao as disposi¢des insculpidas na alinea ‘b’ do inciso II do §6° do art. 26-A do
Decreto n° 70.235/72, inserido pela Lei n® 11.941/2009.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal,
fica vedado aos orgdos de julgamento afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redag¢do dada pela Lei n°
11.941/2009)

()

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009)
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I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo definitiva plendria do Supremo Tribunal
Federal; (Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de:
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato
declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522,
de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°
11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do
art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro
de 1993, ou (Incluido pela Lei n° 11.941/2009) (grifos
Nnossos)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados
pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993.
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

3. CONCLUSAQ

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para,
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, em aten¢do a Sumula n° 60 da Advocacia
Geral da Unido - AGU, de 08/12/2011, c.c. art. 26-A, §6°, II, ‘b’ do Decreto n°
70.235/72, incluido pela Lei n® 11.941/20009.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva.



